
DECRETO Nº 2146, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020 
 

“Suplementa dotação orçamentária aponta 
recursos de cobertura e dá outras 

providências” 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO LEÃO, Estado do 
Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal e com permissivo legal disposto no inciso I do artigo 3º, da Lei 
Municipal n.º 1883, de 04 de Dezembro de 2019 – Orçamento Municipal para 
Exercício 2020. 

 

- DECRETA - 
 

Art. 1º – Fica autorizada a suplementação da seguinte rubrica, 
constante no Orçamento, pelo valor a seguir indicado: 

 

03.01 – Secretaria da Administração e Planejamento 
04.122.0004.2.009 – Manutenção da Secretaria da Administração 
3.3.90.40.00.00 – Serviços Tecn. Informação e Comunicação ... R$       7.000,00 
  

03.01 – Secretaria da Administração e Planejamento 
10.331.0033.2.600 – Manutenção Serviços de Assistência Médica ao Servidor 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ ................. R$       3.000,00 
  

04.01 – Secretaria da Fazenda, Indústria e Comércio 
04.123.0012.2.012 – Manutenção da Secretaria da Fazenda 
3.3.90.40.00.00 – Serviços Tecn. Informação e Comunicação ... R$       8.000,00 
  

04.01 – Secretaria da Fazenda, Indústria e Comércio 
28.846.0000.0.005 – Pagamento de Precatórios e Sentenças Judiciais 
3.3.90.91.00.00 – Sentenças Judiciais ..................................... R$          140,56 
  

04.01 – Secretaria da Fazenda, Indústria e Comércio 
28.846.0000.0.005 – Pagamento de Precatórios e Sentenças Judiciais 
3.3.90.91.00.00 – Sentenças Judiciais ..................................... R$     16.631,47 
  

05.01 – Secretaria da Educação e Cultura 
12.122.0046.2.017 – Manutenção da Secretaria da Educação 
3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais ................................... R$     11.750,00 
  

05.01 – Secretaria da Educação e Cultura 
12.122.0046.2.017 – Manutenção da Secretaria da Educação 
3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais ................................... R$     11.750,00 
  

06.01 – Secretaria de Obras, Viação e Serviços Públicos 
26.782.0101.2.033 – Conservação Veículos, Máquinas Equipam. Rodoviários. 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo ................................... R$     30.000,00 
  

 



06.01 – Secretaria de Obras, Viação e Serviços Públicos 
26.782.0101.2.033 – Conservação Veículos, Máquinas e Equipam. Rodoviários. 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo ................................... R$       3.500,00 
  

06.01 – Secretaria de Obras, Viação e Serviços Públicos 
15.452.0064.2.029 – Manut. Vias Urbanas Rurais, Parques Jardins Públicos.  
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo ................................... R$       3.685,00 
  

06.01 – Secretaria de Obras, Viação e Serviços Públicos 
26.782.0101.2.033 – Conservação Veículos, Máquinas Equipam. Rodoviários.  
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo ................................... R$       8.250,00 
  

06.01 – Secretaria de Obras, Viação e Serviços Públicos 
15.451.0069.1.012 – Abertura, Prolong., Pavimentação de Vias Urbanas e Rurais  
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações ..................................... R$   115.000,00 
  

07.01 – Secretaria da Saúde e Saneamento Básico 
10.301.0028.2.192 – Manut. Estrut. Ser. Atenção Bás. (PIES,NAAB,OFIC.TERAP) 
3.3.90.32.00.00 – Material, Bem ou Serviço Dist. Gratuita .......  R$     45.000,00 
  

07.01 – Secretaria da Saúde e Saneamento Básico 
10.122.0029.2.034 – Manutenção da Secretaria da Saúde 
3.3.90.40.00.00 – Serviços Tecn. Informação e Comunicação ...  R$       1.000,00 
  

07.01 – Secretaria da Saúde e Saneamento Básico 
10.122.0107.2.002 – Enfrentamento Coronavirus - COVID 19 
3.3.90.32.00.00 – Material, Bem ou Serviço Dist. Gratuita .......  R$     10.000,00 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ .................  R$     20.000,00 
  

07.01 – Secretaria da Saúde e Saneamento Básico 
10.301.0029.2.065 – Conservação de Veículos da Secretaria de Saúde 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ .................  R$     15.000,00 
  

07.01 – Secretaria da Saúde e Saneamento Básico 
10.302.0000.0.003 – Apoio a rede Hospitalar 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ .................  R$     17.021,86 
  

10.01 – Secretaria da Assistência Social, Habitação e Desporto 
08.243.0027.0.009 – Apoio Entidades Sócio Assistenciais à Criança Adolescente 
3.3.50.43.00.00 – Subvenções Sociais ......................................  R$     12.500,00 
  

10.01 – Secretaria da Assistência Social, Habitação e Desporto 
14.422.0003.2.069 – Manutenção e Estruturação do IGD - Bolsa Família 
3.3.90.14.00.00 – Diárias - Pessoal Civil ..................................  R$       2.000,00 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ .................  R$       2.500,00 
  

10.01 – Secretaria da Assistência Social, Habitação e Desporto 
08.122.0003.2.002 – Enfrentamento Coronavirus - COVID 19 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo ................................... R$       5.250,00 
3.3.90.32.00.00 – Material, Bem ou Serviços Dist. Gratuita ..... R$     24.500,00 
  

TOTAL ............................................................................... R$    373.478,89 



Art. 2º – Para dar cobertura a suplementação autorizada no artigo 
precedente, servirá o recurso oriundo de Emenda Parlamentar no valor de R$ 
91.522,03, e na seguinte dotação:  

 

02.01 – Gabinete do Prefeito 
04.122.0005.2.004 – Manutenção do Gabinete do Prefeito 
3.3.90.40.00.00 – Serviços Tecn. Informação e Comunicação ... R$       5.000,00 
  

06.01 – Secretaria de Obras, Viação e Serviços Públicos 
27.812.0009.1.018 – Construção e Estruturação de Pavilhões Comunitários 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações ..................................... R$     61.100,00 
  

06.01 – Secretaria de Obras, Viação e Serviços Públicos 
27.812.0009.1.018 – Construção e Estruturação de Pavilhões Comunitários 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações ..................................... R$       5.289,61 
  

06.01 – Secretaria de Obras, Viação e Serviços Públicos 
04.122.0002.2.027 – Manutenção da Secretaria de Obras 
3.3.90.40.00.00 – Serviços Tecn. Informação e Comunicação ... R$       1.000,00 
  

06.01 – Secretaria de Obras, Viação e Serviços Públicos 
15.451.0069.1.012 – Abertura, Prolong., Pavimentação de Vias Urbanas e Rurais 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações ..................................... R$       3.500,00 
  

06.01 – Secretaria de Obras, Viação e Serviços Públicos 
15.451.0069.2.029 – Manut. Vias Urbanas Rurais, Parques Jardins Públicos.  
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo ................................... R$       3.685,00 
  

06.01 – Secretaria de Obras, Viação e Serviços Públicos 
15.451.0069.1.012 – Abertura, Prolong., Pavimentação Vias Urbanas e Rurais.  
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações ..................................... R$     25.271,86 
  

06.01 – Secretaria de Obras, Viação e Serviços Públicos 
15.451.0069.1.012 – Abertura, Prolong., Pavimentação Vias Urbanas Rurais. 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações ..................................... R$     30.000,00 
  

06.01 – Secretaria de Obras, Viação e Serviços Públicos 
27.812.0009.1.018 – Construção e Estruturação de Pavilhões Comunitários. 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações ..................................... R$     69.360,39 
  

07.01 – Secretaria da Saúde e Saneamento Básico 
10.122.0029.2.034 – Manutenção da Secretaria da Saúde 
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ .................  R$       1.000,00 
3.3.90.93.00.00 – Indenizações e Restituições ..........................  R$          500,00 
  

07.01 – Secretaria da Saúde e Saneamento Básico 
10.128.0029.2.049 – Capacitação e Treinamento de Servidores 
3.3.90.14.00.00 – Diárias - Pessoal Civil ..................................  R$       1.000,00 
3.3.90.14.00.00 – Diárias - Pessoal Civil ..................................  R$       1.500,00 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ .................  R$          900,00 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ .................  R$       1.500,00 



3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ .................  R$          500,00 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ .................  R$       2.000,00 
  

07.01 – Secretaria da Saúde e Saneamento Básico 
10.302.0028.2.115 – Manutenção dos Serviços da Atenção de Média e Alta 
Complexidade - MAC 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo ...................................  R$       5.000,00 
  

07.01 – Secretaria da Saúde e Saneamento Básico 
10.302.0028.2.038 – Manutenção e Assistência Médica a População 
3.3.90.40.00.00 – Serviços Tecn. Informação e Comunicação ... R$     13.000,00 
  

08.01 – Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente 
20.605.0085.1.063 – Aquisição de Máquinas e implementos para a Patrulha 
Agric. e Agroindústria. 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente .......... R$     15.639,61 
  

10.01 – Secretaria da Assistência Social, Habitação e Desporto 
08.122.0015.2.039 – Manutenção da Secretaria da Assistência Social 
3.3.90.32.00.00 – Material, Bem ou Serviços Dist. Gratuita ..... R$       2.000,00 
  

10.01 – Secretaria da Assistência Social, Habitação e Desporto 
08.244.0003.2.750 – Manutenção e Estruturação do IGD - SUAS-M 
3.3.90.14.00.00 – Diárias - Pessoal Civil ..................................  R$          888,48 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo ...................................  R$       1.333,81 
3.3.90.32.00.00 – Material, Bem ou Serviço Dist. Gratuita .......  R$          500,00 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ .................  R$       1.140,00 
3.3.90.40.00.00 – Serviços Tec. Informação e Comunicação .....  R$       5.825,00 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente ..........  R$            23,10 
  

14.01 – Secretaria de Turismo 
04.695.0094.2.518 – Manutenção da Secretaria de Turismo 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas - PC ............ R$     23.500,00 
  

TOTAL ............................................................................... R$  281.956,86 
 

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO LEÃO, 
em 03 de Novembro de 2020. 

 
 

       PAULO JOEL FERREIRA 
         Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
OSMAR GHISLENI 
Secretário Adjunto da Administração e Planejamento. 


